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Número: 0800261-47.2020.8.18.0100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Manoel Emídio 

 Última distribuição : 14/03/2020 

 Valor da causa: R$ 11.968,75 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MANOEL EMIDIO/PI 

  

  

Processo n.º 08002614720208180100 

  

 

                                         GENTE SEGURADORA S.A., previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove DEUSDETE JOAQUIM DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito com devido 
agendamento da perícia médica. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
 

MANOEL EMIDIO, 11 de agosto de 2021. 
 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 - OAB/PI 
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